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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 087/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA. LOCAL: CONTINUIDADE DA 

AVENIDA DR. FRANCISCO DE PAULA LEÃO. TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

FINAL DO BAIRRO JARDIM DOS YPES ATÉ DISTRITO DE PIONEIROS. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   As ciclovias encorajam o uso das bicicletas como meio de transporte, 

o que reduz o número de veículos no trânsito pesado e uso de combustíveis. 

   O fato de existir a ciclovia exige que os motoristas reconheçam que 

os ciclistas também usam as ruas, com o mesmo direito que qualquer cidadão. 

   A ciclovia oferece segurança para o ciclista. 

   As ciclovias contribuem para reduzir os acidentes que envolvem 

carros, motos e bicicletas, demarcando uma faixa especial para os ciclistas. 

Isso permite que as bicicletas circulem em sua própria velocidade, sem a necessidade de 

acompanhar o fluxo do tráfego. 

   Do ponto de vista da segurança, isso é essencial. 

   Com a ciclovia o risco de um acidente diminui, no momento em que 

o motorista abre a porta do carro sem atenção e atinge o ciclista, como muitas vezes 

acontece. 

   As ciclovias também obrigam aos ciclistas a obedecer a certas regras 

de trânsito, procedendo de forma adequada, sem atitudes inesperadas que surpreendem o 

motorista distraído. 

   Também para os pedestres, a ciclovia é uma proteção adicional, 

tanto para não serem surpreendidos por um ciclista que circula na contramão do tráfego, 

como por oferecer uma faixa que separa a calçada da pista de circulação dos carros. 

   Para o motorista, a ciclovia oferece uma margem de manobra 

adicional no caso em que precise fazer uma manobra de emergência. 

   Os ciclistas percorrem a ciclovia a se movimentarem no sentido 

correto do trânsito. 

   Fica mais seguro utilizar o carro e optar pela bicicleta. 

   Com as ciclovias as faixas de pedestres se tornam mais visíveis para 

os motoristas, o que contribui também para a segurança dos pedestres. 
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   Cada bicicleta representa um carro a menos, melhorando o trânsito, 

reduzindo a poluição ambiental e estimulando uma atividade física saudável. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 7 de agosto de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO DE PAULA 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


